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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
 
 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE GOIÂNIA

Nota Técnica Conjunta nº: 5/2022 - AGR /AR

NOTA TÉCNICA PRELIMINAR AGR/AR/AMAE

 

METODOLOGIA DO COMPONENTE QUALIDADE (Q) DO FATOR X

 

1. INTRODUÇÃO

 

O princípio básico da regulação Price Cap é que os preços são fixados sobre a base dos custos eficientes e as
prestadoras de serviços são incen�vadas a reduzir seus custos e, assim, apropriar-se de ganhos de produ�vidade até o final do
clico tarifário, quando esses ganhos serão compar�lhados com os usuários. No entanto, para reduzir custos, a prestadora pode
reduzir os inves�mentos necessários, principalmente aqueles relacionados à qualidade dos serviços. Assim, emerge a
necessidade de definição de um Índice Geral de Qualidade (IGQ), para avaliar os diferentes indicadores da prestadora e integrar
incen�vos onde exista um obje�vo regulatório de evolução ou manutenção desses indicadores.

Considerando que o Fator X, conforme metodologia aprovada, constante da Nota Técnica Conjunta nº 6/2021
– AGR/AR, deve impactar o Índice de Reajuste Tarifário Anual a par�r do segundo ano do ciclo, esta Nota Técnica tem por
obje�vo estabelecer os indicadores e detalhar a modelagem do IGQ aplicável nos processos de reajuste das tarifas definidas no
2º Ciclo de Revisão Tarifária da prestadora de serviços Saneamento de Goiás S/A - Saneago, correspondente aos exercícios de
2021 a 2024.

Os trabalhos foram desenvolvidos conjuntamente pelas equipes técnicas da Agência Goiana de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR, Agência de Regulação de Goiânia – AR e da Agência de Regulação dos
Serviços Públicos de Saneamento Básico – AMAE, conforme Processos Administra�vos nº 02100029004932 (AGR), nº
22.23.000000313-3 (AR) e nº 120337/2022 (AMAE).

 

2. DAS COMPETÊNCIAS DA AGR, AR E AMAE

 

2.1 Competência Genérica

 

O art.1º, parágrafo 2º, inciso XIV, da Lei Estadual nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e o art. 1º, parágrafo
4º, inciso XIII, do Decreto Estadual nº 9.533, de 09 de outubro de 2019, definem a competência da Agência Goiana de
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR para controlar e fiscalizar os serviços de abastecimento de água e
coleta e tratamento de esgoto.

O art. 4º da Lei Municipal nº 9.753, de 12 de fevereiro de 2016 e o art. 8º, inciso I do Decreto nº nº 246, de 15
de Janeiro de 2021, definem  a competência da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos de Goiânia –
AR para a realização do acompanhamento, regulação controle e fiscalização dos serviços públicos concedidos, permi�dos ou
autorizados, de competência municipal e, por delegação, os de competência federal e estadual.
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O art. 1º, da Lei Complementar nº 130, de 03 de julho de 2018 do município de Rio Verde, define que a
Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento – AMAE como a en�dade que dará cumprimento as polí�cas
públicas e exercerá as a�vidades de regulação, o controle e a fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de água,
esgotamento sanitário e gerenciamento de resíduos sólidos urbanos no município de Rio Verde, podendo a agência; segundo
parágrafo 1º, do art. 1º, exercer as referidas atribuições em outros entes da federação, mediante a celebração de contrato ou
convênio.

 

2.2 Competência Específica

 

O art. 2º, inciso X, da Lei nº 13.569 de 27 de dezembro de 1999 e o art. 2º, inciso XII, do Decreto nº 9.533, de
09 de outubro de 2019, tratam da competência da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos –
AGR, para acompanhar, controlar e fixar as tarifas públicas.

O art. 4º, incisos IV e V, da Lei Municipal nº 9.753, de 12 de fevereiro de 2016, e o D ecreto nº 246, de 15 de
janeiro de 2021, art. 8º, incisos V e VI definem como competências específicas da AR o acompanhamento e controle das tarifas
dos serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como a decisão sobre pedidos de revisão, analise
das solicitações de reajustes de tarifas por parte dos prestadores de serviços públicos delegados, buscando a modicidade das
tarifas e o justo retorno dos inves�mentos.

O art. 4º, inciso XIX, da Lei Complementar nº 130, de 03 de julho de 2018 do município de Rio Verde, define a
competência da AMAE em controlar, acompanhar, analisar e aprovar a proposta de estrutura tarifária e o reajuste das tarifas
dos serviços de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgotos e de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos
mediante análise de estudo fundamentado apresentado pelo prestador de serviços.

 

3. DAS LEIS FEDERAL E ESTADUAL

 

O ar�go 38, inciso I da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007 estabelece:

“Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das
tarifas pra�cadas e poderão ser:

I - periódicas, obje�vando a distribuição dos ganhos de produ�vidade com os usuários e a reavaliação das
condições de mercado;”.

 Já o ar�go 62 da Lei Estadual nº 14.939, de 07 de setembro de 2004 estabelece que:

"Art. 62 Os reajustes das tarifas têm como finalidade exclusiva preservar seus valores monetários e só podem
ser aplicados nos períodos entre revisões tarifárias, observado o disposto na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, ou na que vier
a subs�tui-la.

§ 1º Os percentuais de reajuste obedecerão a um índice de preços (IP), diminuído de um fator (X) estabelecido
como um coeficiente do ganho de produ�vidade esperada até o próximo reajuste ou revisão tarifária, da seguinte forma:

I - ......;

II - o fator (X) será formulado de tal forma que os ganhos endógenos de produ�vidade, decorrentes de
variáveis dependentes da decisão do prestador do serviço, tenham menores pesos proporcionais, e que os ganhos exógenos,
decorrentes de variáveis independentes da decisão direta do prestador do serviço, tenham maior peso."

 

4. BASE TEÓRICA DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DO IGQ

 

Conforme art. 63 da Lei Estadual nº 14.939/2004, o modelo regulatório adotado para a Saneago é o de limite
de preço ou preço-teto, que consiste na determinação de um preço máximo (P0), que garante o equilíbrio econômico-financeiro
da prestadora em toda área de atuação e custos eficientes projetados para o ciclo tarifário, de forma a incen�var a empresa a
buscar permanentemente a redução de seus custos. Assim, obtém-se uma tarifa média, expressa em reais por metro cúbico,
que reflete o custo da prestação dos serviços de água e esgoto para determinado ciclo tarifário.

Para o 2º ciclo de revisão tarifária da prestadora de serviços Saneamento de Goiás S/A – Saneago, que
aconteceu em 2021, os reguladores através da Nota Técnica Conjunta nº 6/2021 – AGR/AR, definiram o Fluxo de Caixa
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Descontado como metodologia para calcular a tarifa máxima de equilíbrio (P0) tendo como referência os custos operacionais,
remuneração e recuperação dos inves�mentos e demais custos, e o mercado previsto, e cujo Valor Presente Líquido (VPL) do
ciclo tarifário seja igual a zero, considerando uma taxa de remuneração igual ao Custo Médio Ponderado de Capital (WACC).

A Nota Técnica Conjunta nº 06/2021 – AGR/AR, estabeleceu que durante o ciclo tarifário, a P0 será ajustada
anualmente pela inflação acumulada, composta por uma cesta de indicadores que representem 80% dos custos (art. 62, §1º,
inciso I da Lei Estadual nº 14.939/2004), descontada de um fator de produ�vidade, o Fator X, e adicionada de um Fator de
Qualidade, o Índice Geral de Qualidade (IGQ), nos processos de Reajuste Tarifário Anual. O IGQ poderá, inclusive, gerar uma
redução tarifária, uma vez que poderá assumir valores posi�vos ou nega�vos.

            A importância do IGQ reside no fato de que na regulação Price Cap, as companhias são incen�vadas a
reduzir seus custos, e assim, apropriar-se dos ganhos de produ�vidade até a finalização do ciclo tarifário, quando tais ganhos
serão compar�lhados com os usuários. Entretanto, considerando que mecanismos que incen�vem somente os ganhos de
produ�vidade pode levar à deterioração dos serviços prestados, é necessário definir um componente de qualidade (IGQ), para
incen�var que a empresa regulada não busque ganhos de produ�vidade em detrimento da qualidade do serviço prestado.

            Convém relembrar que na Nota Técnica Conjunta nº 6/2021 – AGR/AR, os reguladores estabeleceram,
como abordagem para aplicação do Fator X, um componente de Produ�vidade, um Componente de Qualidade e um
Componente de Transição para custos operacionais, calculado na equação 1.

 

Fator X = Componente P + Componente Q + Componente T(1)

 

Na aplicação do Fator X é usual combinar as análises de produ�vidade acrescentando a dimensão da
qualidade do serviço prestado, uma vez que um mecanismo que incen�ve somente o ganho de produ�vidade pode levar à
deterioração do serviço prestado. Assim, a proposta é que seja incluído também o Componente de Qualidade (IGQ), de forma
a incen�var que as empresas reguladas não busquem ganhos de produ�vidade em detrimento da qualidade do serviço
prestado.

O componente IGQ do Fator X se insere no contexto de um mecanismo de incen�vo para melhoria da
qualidade do serviço prestado. Como o regulador desconhece o nível máximo de qualidade que a prestadora tem capacidade
de alcançar, é interessante introduzir mecanismos de incen�vo e melhorias dos padrões de qualidade. Adicionalmente, tais
mecanismos também obje�vam evitar que prestadores reduzam a qualidade com vistas a aumentar a sua lucra�vidade quando
há incen�vos a aumentos de produ�vidade.

Um método que vem sendo u�lizado no setor de saneamento básico brasileiro para consideração da
qualidade no Fator X é a regulação por menus, pra�cado pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo -
ARSESP e pela Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas
Gerais - ARSAE, que consiste em permi�r ao regulado escolher a melhor opção entre diferentes combinações de custos e
resultados (ou esforço e bene�cio) apresentadas pelo regulador. 

Assim, as combinações de menu seriam metas de melhoria dos indicadores de qualidade associados a
ganhos/perdas tarifários. No setor elétrico o componente de qualidade do Fator X usualmente é apurado a par�r da
comparação entre os indicadores de qualidade apurados e as metas regulatórias estabelecidas, abrangendo tanto o aspecto
técnico quanto o desempenho comercial das concessionárias.

Assim, nesta Nota Técnica, foi decidida a u�lização do conceito de regulação por menu para a definição do
IGQ, a par�r de determinados indicadores de qualidade previamente definidos.

Importante ressaltar que o IGQ se trata de um incen�vo tarifário e não um mecanismo de sanção. As medidas
sancionatórias são aplicadas com base nos contratos e nas a�vidades de fiscalização técnica.

 

5. Metodologia do IGQ

 

O cálculo do Índice Geral de Qualidade – IGQ, de acordo com a Nota Conjunta Técnica nº 06/2021 – AGR/AR,
tem como base os princípios da regulação por menus (Figura 1), que consiste em permi�r ao regulado escolher a melhor opção
entre diferentes combinações de custos e resultados (ou esforço e bene�cio) apresentadas pelo regulador. Tais combinações
são construídas de forma a incen�var que o regulado opte pela meta de desempenho mais próxima do desempenho real
esperado, o que geraria o maior ganho possível em termos de incremento tarifário via IGQ. Dessa forma, reduz-se o problema
de assimetria de informação, ao mesmo tempo em que reconhece a existência de incertezas.
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Figura 1 - Modelo de Menu

 

Para a construção do IGQ para a Saneago, os reguladores propõem a adaptação do modelo de regulação por
menus proposta por Laffont e Tirole  (1993), com as combinações de menu sendo metas de melhoria dos indicadores de
qualidade e ganhos/perdas tarifários, estes associados ao cumprimento das metas. Assim, o modelo consiste em uma matriz
que relaciona metas e o desempenho real do regulado a ser apurado ao final de um determinado período. Esta metodologia
considera, como premissas:

Os melhores resultados em termos de bene�cio tarifário devem ser ob�dos quando a meta escolhida é igual
ao desempenho efe�vo;

Para a meta central, o ganho esperado no caso de cumprimento é zero;

Deve-se estabelecer como parâmetros para o modelo: o menu de metas; as distâncias entre ganhos/perdas
tarifários.

Será apresentado um menu para cada indicador de qualidade;

O IGQ a ser aplicado na tarifa será resultado da ponderação dos ganhos/perdas tarifários calculados para
cada indicador.

 

Na aplicação da regulação por menus, verifica-se que para o regulado é sempre mais favorável escolher a
meta o mais próximo possível do resultado esperado para o indicador, caso em que o ganho será sempre o maior possível.
Como exemplificado na Figura 2, u�lizando o menu, quando a Saneago escolhe a meta central (94,28%) e a�nge em 2023 a
meta central, seu ganho será nulo (0,0%).
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Figura 2 - Escolha da meta central, com resultado igual a meta central.

 

No entanto se, com a mesma escolha, apurasse ao longo de 2023 um resultado melhor, 95,37% por exemplo,
seu ganho tarifário para esse componente seria de 0,135% (Figura 3). Contudo com o mesmo resultado de 95,37%, se ao
escolher a meta, a empresa optasse por 95,01%, seu ganho poderia ser de 0,145% (Figura 4).

 

Figura 3 - Escolha da meta central, com resultado superior a meta central.
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Figura 4 - Escolha da meta superior a central, com resultado superior a meta central.

 

Verifica-se então que metas mais arrojadas resultam em riscos maiores (possibilidades de ganhos ou perdas
maiores), enquanto que metas mais conservadoras tem efeito oposto.

 

5.1. Análise dos Indicadores

 

Os indicadores são amplamente u�lizados como ferramentas para avaliação da prestação dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário. Entretanto, diferentemente dos indicadores contratuais que estabelecem os
anseios do município em relação à qualidade e à abrangência dos serviços prestados em seu território, o IGQ direcionará uma
parcela do esforço da prestadora para determinados fins que os reguladores entenderem como importante para o avanço geral
dos serviços, beneficiando todos os usuários atendidos pela Saneamento de Goiás S/A.

Neste tópico, serão apresentados os indicadores analisados pelos reguladores, assim como as jus�fica�vas
pelas quais os indicadores foram escolhidos, as variáveis, as fórmulas, as origens dos dados e suas fragilidades.

Os indicadores avaliados foram divididos em dois �pos: os indicadores de qualidade do serviço que não geram
impacto aparente aos usuários (denominados "indicadores de qualidade do serviço") e os indicadores de qualidade do serviço
que geram impacto aparente ao usuários (denominados "indicadores relacionados ao usuário"). Além disso, eles também
podem ser divididos por serviço: abastecimento de água, esgotamento sanitário e ambos os serviços (Tabela 1).

 

Tabela 1 - Indicadores avaliados

Dimensão Abastecimento de Água Esgotamento Sanitário Ambos os serviços
Qualidade do

Serviço
Índice de Perdas na Distribuição

Anual (IN49)
Índice de Conformidade da Qualidade do

Efluente de ETE (IQ02) -

Relacionados ao
usuário

Economias a�ngidas por paralisações
(IN0071)

Extravasamento de Esgoto por Extensão de
Rede (IN082)

Índice de Desempenho do
SIPSAP (IDS)

Duração média das paralisações (IN072)
Economias a�ngidas por por interrupções

sistemá�cas (IN0073)
Duração média das interrupções

sistemá�cas (IN0074)
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A seguir serão apresentados os indicadores avaliados.

 

5.1.1. Índice de Perdas na Distribuição Anual (IN49)

 

Este indicador mede o volume perdido de água através da relação numérica entre volume produzido (volume
disponibilizado para consumo) menos o volume consumido sobre o volume produzido. Deve-se re�rar desta equação, o volume
de serviços u�lizado nas a�vidades operacionais e especiais (volumes u�lizados com insumo operacional para desinfecção de
adutoras e redes, testes hidráulicos de estanqueidade e para limpeza de reservatórios). De maneira geral, as metas para este
indicador obje�vam incen�var a eficiência operacional da prestadora de serviços em reduzir perdas de água

Para a composição do indicador, consideramos o histórico existente para os anos de 2012 a 2021.

Segue na Tabela 2 a ficha do indicador.

 

Tabela 2 - Ficha do indicador IN49

Indicador Índice de Perdas na distribuição

Fórmula de cálculo

Unidade de medida %
AG006 Somatório do volume de água produzido, em m³.
AG010 Somatório do volume de água consumido, em m³.
AG024 Somatório do volume de água de serviços, em m³.

Origem dos dados Dados declarados pela prestadora de serviços

Fragilidades
Reconhecidas

Foram realizadas verificações, especialmente quanto ao
comportamento histórico e seus desvios. Entretanto, não houve

auditoria para verificar a confiança e a exa�dão dos dados
fornecidos.

Sen�do do indicador Menor-melhor

 

 

 Observação: as perdas de água em sistemas de abastecimento têm se apresentado nos úl�mos anos como
um dos principais temas nas pautas de discussões das empresas de saneamento em todo o mundo. A recente crise hídrica
vivenciada no Brasil e no mundo, intensificou a busca por ações de controle das perdas de água em sistemas de distribuição, de
forma a minimizar a captação dos recursos hídricos, cada vez mais escassos.

Dessa maneira, melhorar o índice de perdas visa, do ponto de vista ambiental, melhorar o uso racional dos
recursos hídricos, elevando a captação para atender a demanda e do ponto de vista econômicos minimizar os custos
decorrentes das perdas.

 

5.1.2. Índice de Conformidade da Qualidade do Efluente de ETE (IQ02)

 

Este indicador avalia a qualidade dos efluentes sanitários lançados pelas ETEs, de forma a garan�r as
condições estabelecidas pela legislação. A jus�fica�va para escolha deste indicador, reside no fato de que o cumprimento das
legislações ambientais se traduz em um lançamento adequado dos esgotos tratados contribuindo para a qualidade dos corpos
hídricos.

Para a composição do indicador, foi considerado o histórico existente para os anos de 2012 a 2021.

Segue na Tabela 3 a ficha do indicador.

 

Tabela 3 - Ficha do indicador IQ02

Indicador Conformidade da qualidade do efluente de ETE

Fórmula de cálculo

Unidade de medida %
Número de amostras,

conformes
Número de amostras de qualidade do efluente de ETE em conformidade com as

legislações ambientais
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Número amostras,
realizadas

Número total das amostras de qualidade do efluente de ETE conformes e não
conformes examinadas pela prestadora de serviços

Origem do dado Bole�ns de análises realizadas pela prestadora de Serviços

Fragilidades
Reconhecidas

Foram realizadas verificações, especialmente quanto ao comportamento
históricos e seus desvios. Entretanto, não houve auditoria para verificar a

confiança e a exa�dão dos dados fornecidos.
Sen�do do indicador Maior-melhor

 

Observação: O indicador monitora a qualidade do efluente tratado em relação as normas e legislação
ambiental vigente: Resoluções Conama nº 357/2007 e nº 430/2011 (e suas respec�vas atualizações); que estabelece, os
padrões de lançamento de efluentes sanitários de qualquer natureza em água interiores, superficiais ou subterrâneas. No caso
de uma amostra não atender a um ou mais parâmetros da legislação ambiental, esta deve ser considerada não conforme.

 

5.1.3. Índice de Desempenho do SIPSAP (IDS)

 

Este indicador mede a relação percentual entre o número de serviços e reclamações atendidos no prazo
definido e o número total de reclamações e serviços solicitados.

Para a composição do indicador, consideramos o histórico existente para os anos de 2012 a 2021.

Segue na Tabela 4 a ficha do indicador.

 

Tabela 4 - Ficha do indicador IDS

Indicador Indicador de Desempenho do SIPSAP

Fórmula de cálculo

Unidade de medida %
NSSAP Número de serviços solicitados atendidos no prazo

NS Número total de serviços solicitados
Origem do dado Setor comercial da prestadora de serviços

Fragilidades
Reconhecidas

Foram realizadas verificações, especialmente quanto ao
comportamento históricos e seus desvios. Entretanto, não houve

auditoria para verificar a confiança e a exa�dão dos dados fornecidos.
Sen�do do indicador Maior-melhor

 

Observação: as metas para este indicador, incen�vam melhorias na qualidade e eficiência da prestadora de
serviços em atender as reclamações e solicitações de serviços. Trata-se do total de serviços atendidos dentro do prazo no
período analisado. Cada serviço tem seu prazo es�pulado, seja pela regulação dos serviços, seja pela tabela de preços e prazos
da Companhia, e conforme esses dados, são calculados a porcentagem de serviços realizados dentro dos prazos determinados.

 

5.1.4. Extravasamento de Esgoto por Extensão de Rede (IN082)

 

Este indicador mede a relação entre a quan�dade de extravasamento de esgoto registrados
(extravasamentos/ano) e a extensão da rede de esgoto (km). O esgoto bruto que extravasa afeta a qualidade de vida da
população, podendo impactar à saúde pública e o meio ambiente. Ou seja, quanto maior a tendência de ocorrência de
extravasamentos de esgoto maior é a necessidade de melhorias/manutenções no sistema de esgotamento sanitário.

Para a composição do indicador, consideramos o histórico existente para os anos de 2012 a 2021.

Segue na Tabela 5 a ficha do indicador.

 

Tabela 5 - Ficha do indicador IN82

Indicador Extravasamento de Esgoto por Extensão de REDE

Fórmula de cálculo
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Unidade de medida extravasamento/km

QD011
Quan�dade de vezes, no ano, inclusive repe�ções, em que foram

registrados extravasamentos na rede de coleta de esgotos. Unidade:
extravasamentos/ano.

ES004

Comprimento total da malha de coleta de esgoto, incluindo redes de
coleta, coletores tronco e interceptores e excluindo ramais prediais e

emissários de recalque, operada pelo prestador de serviços, no úl�mo
dia do ano de referência. Unidade: km.

Origem do dado Dados declarados pela prestadora de serviços

Fragilidades
Reconhecidas

Foram realizadas verificações, especialmente quanto ao
comportamento históricos e seus desvios. Entretanto, não houve

auditoria para verificar a confiança e a exa�dão dos dados fornecidos.
Sen�do do indicador Menor-melhor

 

Observação: O extravasamento de esgoto é definido como fluxo indevido de esgotos ocorrido nas vias
públicas, nos domicílios ou nas galerias de águas pluviais, como resultado do rompimento ou obstrução de redes coletoras,
interceptores ou emissários de esgotos. O indicador IN082 expressa o número desses extravasamentos ocorridos no ano por
quilômetro de rede de esgoto.

 

 

5.1.5. Economias a�ngidas por paralisações (IN0071)

 

Este indicador mede a razão entre a quan�dade de economias a�vas a�ngidas por paralisações e a quan�dade
de paralisações no sistema de distribuição de água. O índice permite ao regulador, avaliar qual o alcance de economias quando
há paralisações no sistema de distribuição de água, como problemas desde a captação até a rede de distribuição, reparos e
queda de energia. Permite avaliar também a eficiência do sistema.

A composição do indicador considerou o histórico existente entre os anos de 2012 e 2021.

Segue na Tabela 6 a ficha do indicador.

 

Tabela 6 - Ficha do indicador IN071.

Indicador Economias a�ngidas por paralisações

Fórmula de cálculo

Unidade de medida economia/paralisação

QD002 Quan�dades de paralisações no sistema de distribuição de água,
em paralisações/ano

QD004 Quan�dade de economias a�vas a�ngidas por paralisações, em
Economias/ano.

Origem do dado Prestadora de serviços
Fragilidades

Reconhecidas
As informações fornecidas pela prestadora de serviços não

passaram por auditorias ou metodologia que valide os dados.
Sen�do do
indicador Menor-melhor

 

Observação: O indicador IN071 consegue relacionar por consequência a quan�dade de pessoas que foram
afetadas por paralisações que alcançaram e/ou excederam as 6 (seis) horas con�nuas de desabastecimento de água. Tendo
como fato gerador, queda de energia elétrica e reparos nos sistemas de abastecimento de água, que em alguns aspectos
distanciam-se da capacidade de resposta e atuação da prestadora de serviços

A iden�ficação de tais cenários, portanto, é de extrema importância para o regulador e para o prestadora de
serviços, considerando a tomada de decisão entre outras ins�tuições, principalmente aquelas do setor energé�co.

 

5.1.6. Duração média das paralisações (IN072)
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Este indicador mede a razão entre a duração das paralisações e a quan�dade de paralisações no sistema de
distribuição de água. O índice permite ao regulador, avaliar a duração das paralisações por problemas na captação, tratamento,
distribuição de água, reparos, queda de energia. Permite avaliar também a eficiência do sistema.

A composição do indicador considerou o histórico existente entre os anos de 2012 e 2021.

Segue na Tabela 7 a ficha do indicador.

 

Tabela 7 - Ficha do indicador IN072.

Indicador Duração média das paralisações

Fórmula de cálculo

Unidade de medida horas/paralisação

QD002 Quan�dades de paralisações no sistema de distribuição de água, em
paralisações/ano

QD003 Duração das paralisações, em Horas/ano.
Origem do dado Prestadora de serviços

Fragilidades
Reconhecidas

As informações fornecidas pela prestadora de serviços não passaram
por auditorias ou metodologia que valide os dados

Sen�do do indicador Menor-melhor

 

Observação: O indicador IN072 consegue mensurar a quan�dade de horas por paralisação, o que permite
avaliar a resposta da prestadora de serviços diante do desabastecimento de água; porém, considerando a conceituação de
paralisação, a origem desses eventos adversos geralmente não está sob o controle da prestadora de serviços.

 

5.1.7. Economias a�ngidas por intermitências (IN0073)

 

Este indicador mede a razão entre a quan�dade de economias a�vas a�ngidas por interrupções sistemá�cas e
a quan�dade de interrupções sistemá�cas. O índice, permite ao regulador avaliar qual o alcance de economias quando há
intermitências prolongadas no sistema de distribuição de água.

A composição do indicador considerou o histórico existente entre os anos de 2012 e 2021.

Segue na Tabela 8 a ficha do indicador.

 

Tabela 8 - Ficha do indicador IN073.

Indicador Economias a�ngidas por intermitência

Fórmula de cálculo

Unidade de medida Economias/intermitência

QD015 Quan�dades de economias a�vas a�ngidas por interrupções sistemá�cas, em
economias/interrupções

QD021 Quan�dade de interrupções sistemá�cas, em interrupções/ano.
Origem do dado Prestadora de serviços

Fragilidades
Reconhecidas

As informações fornecidas pela prestadora de serviços não passaram por
auditorias ou metodologia que valide os dados.

Sen�do do indicador Menor-melhor

 

Observação: O indicador IN073 relaciona por consequência a quan�dade de pessoas que foram afetadas por
interrupções sistemá�cas que alcançaram e/ou excederam as 6 (seis) horas con�nuas de desabastecimento de água. Tendo
como fatos geradores: problemas de produção, de pressão na rede, de subdimensionamento das canalizações, de manobra dos
sistemas, entre outros.

As ações que podem recuperar os resultados adversos, evidenciados por esse indicador, estão sob o controle
da prestadora de serviços, que por meio de mudanças operacionais e/ou inves�mentos estruturais pode melhorar a qualidades
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dos serviços prestados.

 

5.1.8. Duração média das intermitências (IN0074)

 

Este indicador mede a razão entre a duração das interrupções sistemá�cas e a quan�dade de interrupções
sistemá�cas. O índice, permite ao regulador avaliar a duração das intermitências prolongadas, e a eficiência do sistema.

A composição do indicador considerou o histórico existente entre os anos de 2012 e 2021.

Segue na Tabela 9 a ficha do indicador.

 

Tabela 9 - Ficha do indicador IN074.

Indicador Duração média das paralisações

Fórmula de cálculo

Unidade de medida horas/interrupções
QD021 Quan�dade de interrupções sistemá�cas, em interrupções/ano.
QD022 Quan�dades de interrupções sistemá�cas, em Horas/ano.

Origem do dado Prestadora de serviços 
Fragilidades

Reconhecidas
As informações fornecidas pela prestadora de serviços não passaram

por auditorias ou metodologia que valide os dados.
Sen�do do indicador Menor-melhor

 

Observação: O indicador IN074 consegue mensurar a quan�dade de horas por interrupções sistemá�cas, o
que permite avaliar a resposta da prestadora de serviços diante do desabastecimento de água; como consequência de fatos
geradores que podem ser resolvidos de forma defini�va pela própria prestadora de serviços.

A busca da melhoria desse indicador tem como principal ator o prestador de serviços, pois são ações, como já
mencionadas, operacionais e estruturais, que eventualmente necessitarão de inves�mentos, podendo estar previstos nos
planos de inves�mentos e de gestão do prestador, bem como nos planos de saneamento básico.

 

5.2. Indicadores adotados

 

Para a escolha dos melhores indicadores, buscou-se, dentre os listados no item 5.1, os que a empresa mais
 necessita de melhoria. Além disso, optou-se por não adotar indicadores que fogem ao pleno controle da prestadora de
serviços, evitando penalizá-la por uma falha que não é possível sanar, como por exemplo a falta de água por queda de energia.

No caso do indicador de perdas (IN049), tendo em vista que a Saneago possui um dos melhores resultados
dentre os prestadores de serviços de âmbito regional, exigir uma melhoria neste indicador não teria efeitos prá�cos, sendo
neste caso não viável seu uso.

Em relação aos indicadores de con�nuidade estabelecidos pelo SNIS (IN071, IN072, IN073 e IN074),
indicadores que a Saneago, como as demais empresas, carecem de melhoria, tem-se que o serviço adequado de abastecimento
de água passa pela manutenção da regularidade da operação dos sistemas e esses indicadores representam dois fatores
adversos: paralisação e interrupção sistemá�ca (SNIS, 2021).

As definições de paralisação e interrupção sistemá�ca, descritas e relacionadas as variáveis QD002 e QD021,
respec�vamente, foram introduzidas no glossário de informações do SNIS em 2018, com intuito de diminuir as dificuldades das
empresas de saneamento na diferenciação entre os dois conceitos. Nesse sen�do, em 2020 a Saneago realizou ajustes no
sistema, visando adequações aos conceitos nacionais estabelecidos pelo SNIS.

Portanto, os dados lançados entre 2012 e 2019 não se diferenciam entre paralisação e interrupção
sistemá�ca, sendo essa dis�nção consolidada a par�r de 2020, perdurando até os dados de 2021, fato que permite a u�lização
do indicador somente após a ajustes realizados pelos reguladores.

Assim, após os devidos esclarecimentos realizados pela prestadora de serviços, verificou-se que os parâmetros
que originam os indicadores IN071 e IN073 (QD004 e QD002, QD015 e QD021, respec�vamente) devem ser somados no
período de 2012 a 2019, para a par�r daí serem compa�veis como os valores do indicador IN073 de 2020 e 2021. Tal fato
também ocorre com os indicadores IN072 e IN074.
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Neste sen�do foram realizados os seguintes ajustes:

- Para obtenção do parâmetro QD015 ajustado: soma, do período de 2012 a 2019, das variáveis QD004
e QD015 para a definição da quan�dade de economias a�ngidas.

- Para obtenção do parâmetro QD022 ajustado: soma, do período de 2012 a 2019, das variáveis QD003
e QD022 para a definição da duração das interrupções sistemá�cas.

- Para obtenção do parâmetro QD021 ajustado: soma, do período de 2012 a 2019, das variáveis QD002
e QD021 para a definição da quan�dade de interrupções sistemá�cas.

Por fim, para a u�lização no menu, adotou-se os indicadores IN073 e IN074 ajustados, por serem os que mais
aproximam os períodos de medição (2012 a 2019, e 2020 a 2021), além de ser os que menos tem influência de fatores que
fogem do controle da prestadora de serviços.

Neste sen�do, para o menu objeto desta Nota Técnica foram escolhidos os indicadores constantes da Tabela
10.

 

Tabela 10 - Indicadores escolhidos

Dimensão Abastecimento de Água Esgotamento Sanitário Ambos os serviços
Qualidade do

Serviço - Índice de Conformidade da Qualidade do
Efluente de ETE (IQ02) -

Relacionados ao
usuário

Economias a�ngidas por interrupções
sistemá�cas (IN073) Extravasamento de Esgoto por Extensão de

Rede (IN082)
Índice de Desempenho do

SIPSAP (IDS)Duração média das interrupções
sistemá�cas (IN074)

 

5.3. Elaboração do menu

 

5.3.1.  Componentes do Menu

 

A construção do Menu passa pela escolha de alguns componentes sendo eles:

Resultado inicial: geralmente é o úl�mo valor medido para o indicador, o que ocorre geralmente no úl�mo
ano da base do ciclo analisado. 

Meta para final de ciclo: é o resultado do indicador que o regulador quer incen�var a prestadora a alcançar,
sendo que quando o mesmo alcança este valor o resultado no menu é nulo, isto é, atribui-se o valor 0,0%
para o cruzamento da meta esperada para a meta realizada correspondente a este valor.

Espaçamento das metas: corresponde ao valor que será adicionado ou subtraído à meta para final de ciclo
em ambos os eixos do Menu (Opções de Meta e Resultados Esperados).

Distância diagonal: corresponde ao valor que será adicionado ou subtraído do valor central do menu (valor
0,0%) em cada ponto que corresponde a diagonal do Menu, valores estes que representam a ocorrência de
mesmo valor para Opções de Meta e para os Resultados Esperados.

Redução de ganho: valor que será subtraído do valor diagonal em cada coluna.

Aumento de ganho: valor que será somado do valor diagonal em cada coluna.

 

Os valores dos componentes dos Menus adotados neste estudo são apresentados na Tabela 11.

 

Tabela 11 - Componentes dos Menus adotados

Resultado Inicial 
Conforme item 5.3.2.

Escolha Meta para Final do Ciclo
Conforme item 5.3.2.

Espaçamento das metas
0,50%

Distância Diagonal



18/11/22, 09:05 SEI/GOVERNADORIA - 000035131124 - Nota Técnica Conjunta

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41622758&infra_sis… 13/19

0,050%
Redução de ganho

0,055%
Aumento de ganho

0,045%

 

5.3.2. Determinação das metas centrais

 

Para a construção dos menus é preciso, inicialmente, estabelecer uma meta central, que funcione como uma
referência do nível de qualidade considerado desejável do ponto de vista regulatório.

Para tal construção, pode-se u�lizar um conjunto de dis�ntas metodologias, como modelos econométricos,
modelos técnicos, entre outros. No caso da Saneago, os reguladores adotarão referências baseadas no desempenho histórico
da empresa, de forma que os cálculos dos indicadores considerem a soma das variáveis nos municípios relacionados na base
definida para o IGQ.

Para todos os indicadores a meta central foi definida da seguinte forma:

Para cada ano, a par�r do segundo ano (2013), foi calculado o crescimento percentual do indicador.

Com todos os crescimentos médios, de 2012 a 2021, calculou-se a mediana dos crescimentos médios.

Com a mediana dos crescimentos médios, realizou-se a soma do úl�mo valor do indicador registrado (em
geral do ano de 2021) com a mediana do crescimento médio, obtendo-se assim a meta central a ser
perseguida para aquele indicador.

A u�lização da mediana dos crescimentos médios, ao invés da média dos crescimentos médios, se deve ao
fato da mediana representar melhor o valor central da amostragem (vide Figura 5), uma vez que a média é muito
influenciada por valores que se afastam da grande maioria da amostragem.

Somente no indicador IDS é que não foi adotado o valor do ano de 2021 como resultado inicial, pois a par�r
de 2020 houve uma grande queda do indicador (83,11% em 2021 e 81,61% em 2020), fazendo que a adição da soma do valor
de 2021 com a mediana (-0,358%) resultasse em uma meta central (82,82%) muito inferior aos anteriores (86,95% em 2019,
por exemplo), não incen�vando a eficiência.

Assim, para definir a meta central para o IDS realizou-se o seguinte procedimento:

Calculou-se a média e o desvio padrão do IDS de 2012 a 2021.

Definiu-se como intervalo de aceitação dos valores o limitado pela média reduzida do desvio padrão e a
média acrescida do desvio padrão.

Excluiu-se da amostragem os valores que ficassem fora do intervalo de aceitação.

Como resultado deste procedimento foram eliminados da amostra os valores de 90,07%, 81,61% e 83,11%,
correspondentes aos de 2012, 2020 e 2021, respec�vamente.

Assim a meta central do IDS passou a ser soma do valor do indicador no ano de 2019 (86,95%) pela mediana
da nova amostra (-0,153%).

Os cálculos das metas centrais são apresentados na planilha de cálculo anexa a esta Nota Técnica.

 

 

5.4. Menus elaborados por indicador

 

Neste tópico são apresentados, para cada indicador, o Menu construído com base na meta central e nos
demais componentes definidos na Tabela 1. 

A construção detalhada do Menu, inclusive fórmulas, é apresentado na planilha de cálculo anexa a esta Nota
Técnica.

 

5.4.1. Índice de conformidade da qualidade do efluente de ETE (IQ02)
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Quadro 1 - Menu para o indicador IQ02.

 

5.4.2. Economias a�ngidas por intermitência (IN073)

 

Quadro 2 - Menu para o indicador IN073.

 

5.4.3. Duração média das intermitências (IN074)
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Quadro 3 - Menu para o indicador N074.

 

5.4.4. Extravasamentos de esgotos por extensão de rede (IN082)

 

Quadro 4 - Menu para o indicador IN082.

 

5.4.5. Indicador de Desempenho do SIPSAP (IDS)
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Quadro 5 - Menu para o indicador IDS.

 

5.5. Fórmula e aplicação do Índice Geral de Qualidade (IGQ)

 

Definidos os menus, cabe a Saneago optar por uma meta de desempenho anual para cada um dos indicadores
e terá, a par�r da apresentação do menu pelos reguladores, até 30 dias para escolha da meta.

Os reguladores irão avaliar os resultados anuais da Saneago e compará-los à meta escolhida. Desta
comparação, serão ob�dos os valores de ganhos/perdas tarifários para cada indicador. Para obtenção dos valores de
ganhos/perdas, os reguladores adotarão um modelo que considere a interpolação linear (ou equação que a incorpore) entre os
limites superior e inferior à posição do resultado, alterando, assim, o modelo existente, que considera sempre o limite superior
– melhor desempenho – para o indicador observado.

Para a definição do valor final do IGQ deve ser realizada a média simples dos valores apurados (equação 2),
pois o peso de cada um deles adotado neste estudo é de 20%.

 

(2)
 

Sendo:

IGQ - Índice geral de Qualidade.

QIQ02 - Resultado do menu do indicador IQ02.

QIN73 - Resultado do menu do indicador IN73.

QIN74 - Resultado do menu do indicador IN74.

QIN82 - Resultado do menu do indicador IN82.

QIDS - Resultado do menu do indicador IDS.

 

O resultado ob�do para o IGQ será aplicado no processo de reajuste tarifário posterior ao cálculo, sendo
reduzido ou adicionado ao índice de recomposição (percentual de revisão ou índice de reajuste).

Os indicadores serão calculados para toda prestação regionalizada dos serviços, sem que haja ponderação
dis�nta, buscando-se assim incen�var uma homogeneização dos níveis de qualidade entre todas as regiões. Todos os
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indicadores deverão ser normalizados, de modo que seja composto um único índice de qualidade.

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Trata-se de proposta de metodologia para apuração do Índice Geral de Qualidade (IGQ), aplicável (como
componente de qualidade do Fator X) nos processos de reajuste das tarifas definidas no 2º Ciclo de Revisão Tarifária da
prestadora dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário Saneamento de Goiás S/A – Saneago,
correspondente aos exercícios de 2021 a 2024.

Para o desenvolvimento de um sistema de regulação por incen�vos, é necessário que os reguladores
estabeleçam procedimentos e metodologia que busquem, dentre outras coisas, reproduzir um mercado em concorrência, e
reduzir assim os efeitos nega�vos implícitos aos monopólios naturais.

Dessa maneira, considerando que na regulação preço-teto (Price Cap) as companhias são incen�vadas a
reduzir seus custos, e assim, apropriar-se dos ganhos de produ�vidade até a finalização do ciclo tarifário, é necessário também
definir uma componente de qualidade (IGQ), para incen�var que a empresa regulada não busque ganhos de produ�vidade em
detrimento da qualidade do serviço prestado.

A Nota Técnica apresentada para apuração do Índice Geral de Qualidade para a Saneago, a adaptação do
modelo de regulação por menus proposta por Laffont e Tirole (1993), com as combinações de menu sendo metas de melhoria
dos indicadores de qualidade e ganhos/perdas tarifários, estes associados ao cumprimento das metas.

Os indicadores foram escolhidos levando em consideração os aspectos de qualidade e eficiência dos serviços
prestados.

Espera-se, assim, que a Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos (AGR), a
Agência de Regulação de Goiânia (AR) e a Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico (AMAE) possam,
com a metodologia ora proposta, avaliar os resultados anuais alcançados pela Saneago e integrar incen�vos onde exista um
obje�vo regulatório de evolução.

Para o devido acompanhamento da aplicação desta metodologia, visando sua melhor eficácia, as equipes
técnicas dos reguladores darão início às seguintes a�vidades:

- Implementação, no menor espaço de tempo possível, da metodologia de validação das informações do SNIS
(Projeto ACERTAR da ABAR/MDR), com vistas a auditar os dados apresentados pela prestadora de serviços ao Ministério do
Desenvolvimento Regional (MDR).

- Realização de auditoria/validação dos indicadores adotados nesta Nota Técnica, independentemente do
ACERTAR, em especial os indicadores que não constam do SNIS.
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